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Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2022. 

 

Comunicação n° 304/22 - TJD/RJ 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 09/22 - TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de 

Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 

 

GABRIEL DE OLIVEIRA DIONISIO AMÉRICA FC ART. 254-A, §1º, I CBJD 

DANRLEY ULISSES PAULO DUBOIS FEITOSA VOLTA REDONDA FC ART. 254 CBJD 

KAINA CORDEIRO DA CONCEIÇÃO SE PARATY ART. 254-A, I CBJD 

JULIANO SEVERINO AYRES BARCELONA EC Art. 254-A, I CBJD 

VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRA SE PARATY ART. 254-A, II CBJD 

YURI GONÇALVES BARCELONA EC ART. 254-A, II CBJD 

 

COMISSÃO TÉCNICA/DIRIGENTES/OUTROS 

 

FERNANDO SANTOS (gerente de futebol) OLARIA AC Art. 258, caput e 243-C  CBJD 

MARCELO SOUZA (supervisor de futebol) OLARIA AC ART. 243-F CBJD 

PEDRO PAULO VIDAL (vice-presidente) OLARIA AC ARTS. 243-F (2 vezes), 258 e 243-C  

CBJD 
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ASSOCIAÇÃO 

 

VOLTA REDONDA FC Jogo: VOLTA REDONDA FC X OLARIA AC –  

25/08/2022 - PROFISSIONAL - SÉRIE A2 

ARTS. 213, I e 191, III CBJD 

OLARIA AC Jogo: VOLTA REDONDA FC X OLARIA A C –  

25/08/2022 - PROFISSIONAL - SÉRIE A2 

ART. 213, I, §2º CBJD 

SE PARATY Jogo: SE PARATYY X BARCELONA EC – 07/08/2022 – SUB 

17 – SÉRIE C 

ART. 213, III CBJD 

 

 

TESTEMUNHA       

                                     

RODRIGO SULLIVAN LIMA  

(assessor de comunicações da FERJ) 

 Cientificando de que sua ausência injustificada 

poderá ensejar a prática da conduta tipificada no art. 

220-A, II do CBJD, com multa de R$100,00 à 

R$100.000,00. 

Jogo: VOLTA REDONDA FC X OLARIA AC 

25/08/2022 - PROFISSIONAL - SÉRIE A2 

 

 

PROCURADOR DA SESSÃO DE JULGAMENTO            

                                     

IGOR VICTORINIO PEREIRA PROCURADOR 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 46 do 

CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que 

ocorrerá às 15 horas do dia 10 de outubro de 2022, no endereço citado acima. 

 

Rio de Janeiro 04 de outubro de 2022. 

                                                                 
                                                                 

Amanda Abreu 

Secretaria - TJD/RJ 


